
> · · · - · ..... _ . '"l'T"lrll.Ul C~IAl:) Tn 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Mina~ 
l: sr ado de fllinas 6nals 

LEI Nº 1.186/ 2005 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Bom 

Jardim de Minas para o exe.rcício financeiro de 2006. 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas aprovou, e eu, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Bom Jardim de Minas estima a receita e fixa a 

despesa em R$ 6.983.875,00 (seis milhões, novecentos e oitenta e três mil , oitocentos e setenta 

e cinco reais) , para o exercício financeiro de 2006, sendo R$ 4.837.540,00 (quatro milhões, 

oitocentos e trinta e sete mil , quinhentos e quarenta reais) do Orçamento Fiscal e R$ 

2.146.335,00 (dois milhões, cento e quarenta e seis mil , trezentos e trinta e cinco reais) do 

Orçamento de Seguridade Social. 

Art. 2° A receita do Município de Bom Jardim de Minas é estimada de acordo com a seguinte 

discriminação: 

1. Receitas Correntes 

1.1. Receita Tributária 270.160,00 

1.2. Receita de Contribuições 92.400,00 

1.3. Receita Patrimonial 1.150,00 

1.5. Receita Industrial 200,00 

1.6. Receita de Serviços 199.806,00 

1.7. Transferências Correntes 5.136.400,85 

1.9. Outras Receitas Correntes 263.382 ,00 

Soma 5.963.498,85 

2. Receitas de Capital 

2.2. Alienação de Bens 33.000,00 

2.4. Transferências de Capital 1.540.000,00 
---

Soma 1.573.000,00 
- -- -·- - -- --· 
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9. Dedução da Receita Corrente 

9. 7. Dedução para Formação d; FUNDEF­

Total da Receita Estimada 
-552.623,85 

6.983.875,00 

Art 3° A despesa do Município de B J . . 

· om ard1m de Minas é fixada de acordo com a seguinte 

discriminação: 

a. Classificação Institucional 

01 . Câmara Municipal 
- -- -

- - - -

01 .01 .00 Corpo Legislativo 
-- ·-

164.700,00 

01 .02 .00 Secretaria da Câmara 
- - . --

120.800,00 
------ - -

01 .03.00 Contabilidade e Tesouraria da Câmara 13.500,00 

Soma 
-

299.000,00 
- --

02. Prefeitura Municipal 

02 .01 .00 Gabinete e Secretaria 276.800,00 

- ------ ·- -- - -·- ---- -

02 .02 .00 Serviço de Administração e Finanças 905.440,00 
---- - - ----

02 .03 .00 Serviço de Educação 163.284 ,00 

02 .03.01 Educação 
1. 772.416,00 

02 .04.00 Serviço de Obras e Urbanismo 1.245.200,00 

02.05 .00 Serviço de Saúde 
17.670,00 

-------

02.05 .01 Fundo Municipal de Saúde 1.569.025,00 

02.06 .00 Serviço de Agropecuária 
387.300,00 

--·- · 

02 .07.00 Serviço de Assistência Social 2.100,00 

02.07.01 Fundo Municipal de Assistência Social 345 .640,00 

Soma 
6.684.875,00 

-- -

Total da Despesa Fixada --------

b. Classificação Funcional 
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-

01 . Legislativa -- -

299.000,00 
-

-
04. Administração 

611 .346,00 
--

Assistência Social 08 . 
- - 347. 740,00 

09. Previdência Social 
--- - 211 .900,00 

10. Saúde 
-

--- ---- 1.586.695,00 
-- -

1. 772.416,00 12. Educação 
-- -

74 .634 ,00 13. Cultura 
- - - --- ---

679.700,00 15. Urbanismo 
- ----- -- -

403.550,00 17. Saneamento 
--- - ---- -

1.800,00 Gestão Ambiental 18. 
- -

387.300,00 20. Agricultura 
--- --

22 . Indústria 3.300,00 
- --- --

23 . Comércio e Serviços 8.150,00 
- - -
24 . Comunicações 9.700,00 

- --
26. Transporte 135.150,00 

--·-- --·--- . --·- - · 

27 _ Desporto e Lazer 80.500,00 
-- - - - ---

28. Encargos Especiais 370.994 ,00 

T~tal da Despesa Fixada 6.983.875,00 
•---------

e. Classificação por Natureza 

3_ D~sp~~a-s Correntes 2.718.793,49 

3_ 1 _ Pessoal e Encargos 2.088.087 ,51 

Despesas Correntes 4.806.881,00 

3.3. Outras ---------- +-------
Soma 

d Capital 4. Despesas : _______ __ _ 

4.4 . Investimento~------- - -· - ----- -­
·----- -----------:-·- -:::-- da Dívida 

4.6 Amort1zaça~ ... - . . 

----3.-o-c-m-da_B_· o-m-=~~il-:-Oc~·r1~0,- -:-1:;o- Q:rnrro 
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